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EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2024 

DISPENSA ELETRONICA 007/2024 

N° DA LICITAÇÃO NO BB: 1042871 

MODO DE DISPUTA: SEM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA 

 

PREÂMBULO 

  

O MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com 

sede administrativa à Rua Avenida Brasil, Nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica - MT, 

devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua Lei 

Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado Rua 04, nº 36, Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72 torna público, para o conhecimento dos interessados; 

e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação – INTERNET, que realizará a DISPENSA 

ELETRONICA , que será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações e demais disposições aplicáveis, bem como 

pelas regras e condições estabelecidas neste Edital. 

IMPORTANTE: 

• Início Acolhimento das propostas: 

15/04/2024  às 08:00h00min 

 

•  limite das propostas  

17/04/2024 às 15h30min 

 

• Formalização de Consultas: 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br e /ou watshap coorporativo 6698110- 0186 ate o prazo limite. 

 

• Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

• Remessa de Documentos: 
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E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AVENIDA BRASIL, N º 2.000 – BAIRRO BELA VISTA 

VILA RICA / MT 

CEP: 78.645-000 

 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1  Dispensa de Licitação sem disputa em Sessão Pública. 

1.2  A disputa da licitação não ocorre em sala virtual. Durante o período disponibilizado para acolhimento 

de propostas previsto no edital, os fornecedores efetuam seus lances. Ao compararem as condições e valores já 

registrados por outros licitantes, podem ofertar novos lances. No horário especificado no edital as propostas 

serão abertas e  a agente de contratação poderá adjudicar o objeto para a melhor proposta desde que atenda aos 

requisitos exigidos no edital. O valor  cadastramento deve ser no total do lote.  

1.3 Página eletrônica do Banco do Brasil, ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br. 

1.4 Os interessados poderão obter maiores informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil 

S.A., telefone: 0800 729 0001, ou na cartilha para fornecedores, disponível na opção “introdução às regras do 

jogo” no site www.licitacoes-e.com.br. 

2 - OBJETO  

2.1 Futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de coleta, transporte e 

destinação final dos resíduos dos serviços de saúde do município de Vila Rica - MT dos grupos “A”, “B” e “E”, 

conforme quantidades, especificações e exigências constantes neste Termo. 

3 - CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 - Não poderão participar do presente DISPENSA ELETRONICA, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

A. Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Rica 

ou outro órgão público, enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 

B. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

C. Que se encontrem sob falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação. 
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4 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico Licitações-e, os interessados em CADASTRAR sua proposta deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil 

S.A., sediadas no País. 

4.1.1 - Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter maiores informações na 

Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0001, ou na cartilha para fornecedores, 

disponível na opção “introdução às regras do jogo” no site www.licitacoes-e.com.br. 

4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, para o recebimento da chave 

de identificação e senha pessoal, junto às Agências do Banco do Brasil, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e. 

4.3.1 - No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear 

procurador, mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, e, quando se tratar de 

sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

4.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou à Prefeitura Municipal 

de Vila Rica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.6 - O credenciamento da PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes A DISPENSA ELETRONICA.  

4.7 As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) serão reconhecidas automaticamente pelo 

sistema, através da verificação do porte da Empresa na Receita Federal. 

4.8 Para obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, bem como, na Lei 

Complementar 147/2014, a licitante deverá, no ato de envio da proposta eletrônica, declarar, em campo próprio 

do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da referida lei. 

 5- ABERTURA - 

5.1 - A partir do horário previsto na página 1 – preâmbulo do Edital, a sessão pública na internet será aberta por 

comando da Agente de Contratação. 
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 6- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e 

encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 

6.2. A proponente deverá cadastrar a  Proposta  no portal e até o prazo limite enviar no e-mail a mesma deverá 

ser assinada digitalmente caso não possua assinatura digital , a proposta deverá ser entregue no setor de licitação 

em até 5 (cinco) dias. 

6.3 No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do certame, 

inclusive autenticações. 

7- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

7.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 

01 (um) dia úteis antes da data final prevista.  O  apontando de forma clara e objetiva as falhas ou 

irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas 

(assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo desta Prefeitura ou 

diretamente ao agente de contratação, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para respondê-las. 

7.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a 

formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;. 

8 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 8.1. Dotação orçamentaria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.046 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ESF EQUIPE SAÚDE FAMILIA 

199 – 3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39.75.00.00.00 SERVIÇO DE INCINERAÇÃO/DESTRUIÇÃO DE MATERIAL 

  

2.309 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL MUNICIPAL 

125 – 3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39.75.00.00.00 SERVIÇO DE INCINERAÇÃO/DESTRUIÇÃO DE MATERIAL 

 

 

2.048 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PRONTO ATENDIMENTO 

123 – 3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39.75.00.00.00 SERVIÇO DE INCINERAÇÃO/DESTRUIÇÃO DE MATERIAL 

 

2.136 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM HOSPITAL MUNICIPAL 

157 – 3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39.75.00.00.00 SERVIÇO DE INCINERAÇÃO/DESTRUIÇÃO DE MATERIAL 

 

2.137 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PRONTO ATENDIMENTO 
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160 – 3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39.75.00.00.00 SERVIÇO DE INCINERAÇÃO/DESTRUIÇÃO DE MATERIAL 

 

 

 

CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 

Agente de contratação  

 Port 075/2024 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 006/2024 

 

1. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação (art. 6º, inciso XXIII, alínea a da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de coleta, transporte e destinação final dos 

resíduos dos serviços de saúde do município de Vila Rica - MT dos grupos “A”, “B” e “E”, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID QTDE 

1 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS/KG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 

PERTENCENTES AOS GRUPOS A, B E E DE ACORDO 

COM AS NORMAS VIGENTES PARA O GERENCIAMENTO 

AMBIENTAL. 

TCE 

00010284 

COMPRAS 

615021648 

SVC 12 

 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no catálogo de materiais 

e serviços no Portal do TCE/MT e as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, 

prevalecerão as constantes do Termo de Referência. 

1.1.2. As estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, estão pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum devido à sua natureza rotineira e à 

disponibilidade de diversas empresas no mercado que podem fornecer os serviços necessários. A coleta de lixo 

hospitalar, embora essencial, não envolve características ou especificidades exclusivas que restrinjam a 

participação no processo licitatório a um número limitado de empresas. Portanto, é considerado um objeto 

comum, pois pode ser executado por várias empresas que atendam aos requisitos estabelecidos no edital de 

licitação. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, pois a coleta de lixo hospitalar 

é uma necessidade básica para a preservação da saúde pública e do meio ambiente, não sendo considerada uma 

despesa supérflua ou de luxo. 
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas (art. 6º, inciso XXIII, alínea b da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

2.1. A justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea c da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação (art. 6º, inciso XXIII, alínea d da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 A pessoa jurídica contratada para a prestação dos serviços deverá pautar-se em boas práticas de 

sustentabilidade, além de adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 

normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados. São critérios a serem seguidos 

pela empresa:  

4.1.1.1 Contribuição para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e 

critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, em conformidade 

com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e o Plano de Gestão de 

Logística Sustentável do MDR;  

4.1.1.2 Zelar pela integridade dos contêineres de armazenamento dos resíduos e pela limpeza das áreas 

adjacentes no momento da coleta.  

4.1.2 A pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos e de 

gerenciamento de resíduos sólidos perigosos (na geração, operação, transporte, armazenamento e destinação 
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final) também deve estar registrada e regular no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 

Defesa Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa jurídica deve possuir um responsável técnico também 

inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei n° 6.938, de 1981 e Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 

10, de 27/05/2013. Sendo assim, as disposições específicas deste Guia sobre CTF/AIDA também devem ser 

seguidas.  

4.1.3 Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade, devem ser observados ainda as seguintes normas e 

orientações:  

4.1.3.1 Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos): art. 3º (definições), art.13 

(classificações), art. 47 (formas proibidas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos);  

4.1.3.2 ABNT NBR 10004-2 (classificação de resíduos); e  

4.1.3.3 Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Consultoria-Geral da União 

Subcontratação 

4.1.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso 

admitida. 

 

Garantia da contratação 

4.1.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (art. 6º, inciso XXIII, alínea e da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

5.1. A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante, em prazo 

não superior a 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, na forma que segue:  

5.1.1.  A coleta será mensal, abrangendo transporte, tratamento, incineração e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde, dos grupos A, B e E, do Hospital Municipal/Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde 

I, II, III, IV, V, VI, VII, Centro de Vacinação, Laboratório e Farmácia Básica Municipal de Vila Rica MT, 

obedecendo às exigências das normas ambientais vigentes;  
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5.1.2.  O horário da coleta será em horário comercial, do resíduo de serviço de saúde produzido no hospital, 

devidamente acondicionado, em veículo licenciado;  

5.1.3  O transporte deverá ser feito, em veículo tecnicamente adequado e em conformidade com a legislação 

atual (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e ABNT), identificado conforme NBR 7500 e 

obedecendo ao disposto na NBR 13221 (fevereiro 2003), NBR 12810 (1993), NBR 10004 (novembro 2004) e 

Resolução nº 420 de 12 de fevereiro de 2004 do Ministério dos Transportes e suas atualizações;  

5.1.4 A empresa contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) contendo os dados do 

gerador, pesos e classificação dos resíduos por categoria, informações da empresa transportadora e do local de 

disposição final. O preenchimento deverá ser no ato da pesagem e será acompanhado por um servidor da 

Unidade em questão;  

5.1.5 A CONTRATADA terá inteira responsabilidade sobre a disposição final dos RSS e, caso exista alteração 

do processo de destino final, durante a vigência do contrato, a mesma deverá ser apresentada aos fiscais dos 

contratos; 

5.1.6 A empresa deverá possuir licença ambiental e estar devidamente licenciada nos órgãos competentes bem 

como seus veículos, incineradores e motoristas formalmente habilitados pelo MOPP (movimentação de produto 

perigoso); 

5.1.7 A empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá atender aos seguintes requisitos: 

5.1.7.1 Licença ambiental do órgão competente para operação (LAO) de tratamento de Resíduos de Serviço de 

Saúde (RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997 - IBAMA);  

5.1.7.2 Licença ou autorização ambiental emitida pelo órgão competente para transporte de resíduos perigosos, 

dentro dos estados em que a empresa proponente atuar. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 9 DE MAIO 

DE 2012) (RESOLUÇÃO Nº 358 /CONAMA);  

5.1.7.3 Autorização Ambiental de Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida pelo IBAMA nos 

termos da IN nº 05 /2012, do IBAMA; 

 

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade (art. 6º, inciso XXIII, alínea f da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema. 

Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Compras para 

registro dos valores medidos/recebidos, que por sua vez encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

7. Critérios de medição e de pagamento (art. 6º, inciso XXIII, alínea g da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 
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Recebimento 

7.1. O serviço será realizado mensalmente, conforme a data acordada entre a empresa e a secretaria solicitante. 

Após a coleta, será emitida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. Isso permitirá a verificação posterior de sua conformidade com as 

especificações detalhadas no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo a mesma se adequar no prazo de 15 (Quinze) dias, a 

contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento do serviço realizado será no prazo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo fiscal de contrato, após a realização do serviço 

solicitado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 (Vinte) dias 

úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. a data da emissão; 

7.10.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.3. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.4. o valor a pagar; e  

7.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante. 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal: 

7.12.1. Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 

7.12.2. Certificado de Regularidade de Contribuições Previdenciárias - INSS; 

7.12.3. Certidão Conjunta da Receita Federal; 

7.12.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.12.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

7.14. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada no corpo da Nota Fiscal. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor (art. 6º, inciso XXIII, alínea h da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O serviço será deverá ser realizado mensalmente. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Para fins de qualificação jurídica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Licitação. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5. Para fins de qualificação fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos no 

Edital de Licitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.6. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de 

Licitação. 

Qualificação Técnica 

8.7. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Licitação. 

 

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; (art. 6º, inciso XXIII, alínea i da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
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9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas.  

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10. Adequação orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, alínea j da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Projeto Atividade: 2.046 - Manutenção e Encargos com ESF Equipe Saúde Família 

Fonte de Recurso: 1.600.0000600 

Modalidade de Aplicação: 119 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 

 

Projeto Atividade: 2.309 - Manutenção e Encargos com o Hospital Municipal 

Fonte de Recurso: 1.600.0000603 

Modalidade de Aplicação: 125 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 

 

Projeto Atividade: 2.048 - Manutenção e Encargos com Pronto Atendimento 

Fonte de Recurso: 1.600.0000603  

Modalidade de Aplicação: 123 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 

 

Projeto Atividade: 2.136 - Manutencão e Encargos Hospital Municipal 

Fonte de Recurso: 1.500.1002000 
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Modalidade de Aplicação: 157 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 

Projeto Atividade: 2.137 - Manutencão e Encargos Pronto Atendimento 

Fonte de Recurso: 1.500.1002000 

Modalidade de Aplicação: 160 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da respectiva 

Lei Orçamentária Anual e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO 02 

MINUTA DO CONTRATO   

 

CONTRATO.................. QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA E A EMPRESA 

............................. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, 

Vila Rica - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, 

residente e domiciliado à Rua 04, nº 36, Setor sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado a empresa ......................................... sociedade 

........................., sita à ..................... ........................município ...................... inscrito no CNPJ.............................. 

- sob o   número ......................... neste ato representado por seu administrador, Sr..............................., inscrito no 

CPF: ........................... e Portador do RG: ..........................., doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA e perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 

autorizada Processo Licitatório nº .../2024 e que se regerá pela DISPENSA ELETRONICA  .../2024 e a Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e legislação vigentes, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços contínuos de coleta,  transporte, tratamento  

e destinação  final  de resíduos  sólidos  de serviços  de saúde do município de Vila Rica/MT  dos grupos: “A”, 

“B” e “E”. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto nos artigos 75 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, que foi 

devidamente autorizado pela Autoridade Competente desta prefeitura, cuja minuta foi aprovada por meio do 

Parecer Jurídico, os quais instruem o processo licitatório. 

 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/


                      Estado de Mato Grosso 
 

                       Governo Municipal  
 

                           C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
        
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 18 de 33 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação da dispensa 

eletrônica 007/2024  vinculado ao Termo de referência 006/2024.  

 

4. CLAUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

4.1 Segue tabela com item; 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LICITADO 

   

 

5. CLAUSULA QUINTA -  DO PREÇO 

5.1. O preço global deste Contrato é de R$ ...... (............) referentes ao valor global previsto na Cláusula 

Primeira. Será pago após a entrega, conferencia e atesto na nota Fiscal. 

5.2. O valor do presente contrato poderá ser alterado nos termos previsto no art. 125 da lei 14.133/2021. 

 

6. CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Dotação orçamentaria 

Secretaria Municipal de Saúde 

2.046 – Manutenção e Encargos com ESF Equipe Saúde Familia 

199 – 3.3.90.00.00.00.00.00 aplicações diretas 

3.3.90.39.75.00.00.00 serviço de incineração/destruição de material 

  

2.309 – Manutenção e Encargos com o Hospital Municipal 

125 – 3.3.90.00.00.00.00.00 aplicações diretas 

3.3.90.39.75.00.00.00 serviço de incineração/destruição de material 

 

 

2.048 – Manutenção e Encargos com Pronto Atendimento 

123 – 3.3.90.00.00.00.00.00 aplicações diretas 

3.3.90.39.75.00.00.00 serviço de incineração/destruição de material 

 

2.136 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 

157 – 3.3.90.00.00.00.00.00 aplicações diretas 

3.3.90.39.75.00.00.00 serviço de incineração/destruição de material 

 

2.137 – Manutenção e Encargos com Pronto Atendimento 

160 – 3.3.90.00.00.00.00.00 aplicações diretas 

3.3.90.39.75.00.00.00 serviço de incineração/destruição de material 
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7. CLAUSULA SETIMA-  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado através da agência do banco do ..........., mediante transferência em favor da 

empresa licitante na conta........ agencia... ....Banco..... 

7.1.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento dos 

itens bem como, da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse fim. 

7.1.2 Em hipótese alguma pagamento antecipado. 

 

8. CLAUSULA OITAVA -  DA VIGENCIA CONTRATUAL 

8.1 O presente instrumento terá vigência  de 12 meses, a contar da data de sua assinatura.  

8.2 O mesmo poderá ser prorrogado havendo interesse da contratante. 

 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Emitir ordem de Serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

9.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

9.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

9.5. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

10.1 CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante, em prazo 

não superior a 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, na forma que segue:  

10.1.1.  A coleta será mensal, abrangendo transporte, tratamento, incineração e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde, dos grupos A, B e E, do Hospital Municipal/Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde 

I, II, III, IV, V, VI, VII, Centro de Vacinação, Laboratório e Farmácia Básica Municipal de Vila Rica MT, 

obedecendo às exigências das normas ambientais vigentes;  
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10.1.2.  O horário da coleta será em horário comercial, do resíduo de serviço de saúde produzido no hospital, 

devidamente acondicionado, em veículo licenciado;  

10.1.3  O transporte deverá ser feito, em veículo tecnicamente adequado e em conformidade com a legislação 

atual (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e ABNT), identificado conforme NBR 7500 e 

obedecendo ao disposto na NBR 13221 (fevereiro 2003), NBR 12810 (1993), NBR 10004 (novembro 2004) e 

Resolução nº 420 de 12 de fevereiro de 2004 do Ministério dos Transportes e suas atualizações;  

10.1.4 A empresa contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) contendo os dados do 

gerador, pesos e classificação dos resíduos por categoria, informações da empresa transportadora e do local de 

disposição final. O preenchimento deverá ser no ato da pesagem e será acompanhado por um servidor da 

Unidade em questão;  

10.1.5 A CONTRATADA terá inteira responsabilidade sobre a disposição final dos RSS e, caso exista alteração 

do processo de destino final, durante a vigência do contrato, a mesma deverá ser apresentada aos fiscais dos 

contratos; 

10.1.6 A empresa deverá possuir licença ambiental e estar devidamente licenciada nos órgãos competentes bem 

como seus veículos, incineradores e motoristas formalmente habilitados pelo MOPP (movimentação de produto 

perigoso); 

10.1.7 A empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá atender aos seguintes requisitos: 

10.1.7.1 Licença ambiental do órgão competente para operação (LAO) de tratamento de Resíduos de Serviço de 

Saúde (RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997 - IBAMA);  

10.1.7.2 Licença ou autorização ambiental emitida pelo órgão competente para transporte de resíduos perigosos, 

dentro dos estados em que a empresa proponente atuar. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 9 DE MAIO 

DE 2012) (RESOLUÇÃO Nº 358 /CONAMA);  

10.1.7.3 Autorização Ambiental de Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida pelo IBAMA nos 

termos da IN nº 05 /2012, do IBAMA; 

10.8. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

10.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

10.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 
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10.11. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

10.12.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

10.13. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

10.14. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital 

correram por conta exclusiva da contratada. 

10.15. A contratada deverá assinar o contrato em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades prevista na 

legislação vigente. 

 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES /ALTERAÇÕES/ RESCIÇÃO   

11.1 As sanções serão aquelas previstas na Lei 14.133/2021 em seu art. 155 a 163  no que couber.  

11.2 O contrato pode ser alterado nas condições previstas nos artigos 124 à 131 da Lei 14.133/2021 

11.3  A extinção do contrato se dará nos termos dos artigos 137 a 139 da referida Lei . 

 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  E PUBLICAÇÃO  

12.1 O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Servidor designado para esse fim a Sr  

..........., Portaria ...../2024 do dia ...de ........ de 2024, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021  

12.2 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na página do site da Prefeitura de Vila 

Rica MT www.vilarica.mt.gov,br e no portal do BB www.licitacoes-e.com.br  para fins de garantia a ampla  

publicidade conforme prevê o art 75 no  § 3º. 

 

13.CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Vila Rica / MT para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato.  
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14.CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor.   

 

15.CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Aplica-se a Lei nº 14.133/2021  com suas alterações posteriores e do Código Civil Brasileiro ao presente 

contrato, em especial aos casos omissos. 

Vila Rica / MT, ..... de ..... de 2024. 

          

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 

C.P.F.: 328.086.071-72 

R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

 

 

Testemunhas :  

 ------------------------------------------------------------------ 

.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 

R.G.: ...................................... 

Contratada 
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ANEXO 03 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº -----/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2024 

DISPENSA ELETRONICA 007/2024 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Rua Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio 

Araguaia, Vila Rica - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato 

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, 

brasileiro, residente e domiciliado Rua 04, nº 36, Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, RESOLVE registrar os preços 

da Empresa ..................................................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à ................, Nº ............ – 

..............., ............................. / ......., Cep: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .................................., 

Inscrição Estadual nº ............................, neste  ato representada por seu Sócio Administrador Sr. 

..................................................., portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ SSP/....., inscrito no 

CPF/MF sob o nº ..............................., nas quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de 

PREÇO, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 007 de 22 de janeiro de 2024 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

contínuos de coleta,  transporte, tratamento  e destinação  final  de resíduos  sólidos  de serviços  de saúde do 

município de Vila Rica/MT  dos grupos: “A”, “B” e “E”. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Vila Rica a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA  
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme prevê ao artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à 

Secretaria solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização e a Coordenadoria Jurídica nas questões 

legais. 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se 

indicados na tabela abaixo: 

LOTE Nº ....  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO FABRICANTE UNIT. TOTAL 

1        

TOTAL  

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme previsto  na alínea “d” do Art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado. 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 

encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.). 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante, em prazo 

não superior a 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, na forma que segue:  

5.1.1.  A coleta será mensal, abrangendo transporte, tratamento, incineração e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde, dos grupos A, B e E, do Hospital Municipal/Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/


                      Estado de Mato Grosso 
 

                       Governo Municipal  
 

                           C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
        
 

 

                            AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 25 de 33 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

I, II, III, IV, V, VI, VII, Centro de Vacinação, Laboratório e Farmácia Básica Municipal de Vila Rica MT, 

obedecendo às exigências das normas ambientais vigentes;  

5.1.2.  O horário da coleta será em horário comercial, do resíduo de serviço de saúde produzido no hospital, 

devidamente acondicionado, em veículo licenciado;  

5.1.3  O transporte deverá ser feito, em veículo tecnicamente adequado e em conformidade com a legislação 

atual (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e ABNT), identificado conforme NBR 7500 e 

obedecendo ao disposto na NBR 13221 (fevereiro 2003), NBR 12810 (1993), NBR 10004 (novembro 2004) e 

Resolução nº 420 de 12 de fevereiro de 2004 do Ministério dos Transportes e suas atualizações;  

5.1.4 A empresa contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) contendo os dados do 

gerador, pesos e classificação dos resíduos por categoria, informações da empresa transportadora e do local de 

disposição final. O preenchimento deverá ser no ato da pesagem e será acompanhado por um servidor da 

Unidade em questão;  

5.1.5 A CONTRATADA terá inteira responsabilidade sobre a disposição final dos RSS e, caso exista alteração 

do processo de destino final, durante a vigência do contrato, a mesma deverá ser apresentada aos fiscais dos 

contratos; 

5.1.6 A empresa deverá possuir licença ambiental e estar devidamente licenciada nos órgãos competentes bem 

como seus veículos, incineradores e motoristas formalmente habilitados pelo MOPP (movimentação de produto 

perigoso); 

5.1.7 A empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá atender aos seguintes requisitos: 

5.1.7.1 Licença ambiental do órgão competente para operação (LAO) de tratamento de Resíduos de Serviço de 

Saúde (RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997 - IBAMA);  

5.1.7.2 Licença ou autorização ambiental emitida pelo órgão competente para transporte de resíduos perigosos, 

dentro dos estados em que a empresa proponente atuar. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 9 DE MAIO 

DE 2012) (RESOLUÇÃO Nº 358 /CONAMA);  

5.1.7.3 Autorização Ambiental de Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida pelo IBAMA nos 

termos da IN nº 05 /2012, do IBAMA; 

5.8. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

5.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

5.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 
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5.11. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

5.12.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

5.13. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

5.14. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital 

correram por conta exclusiva da contratada. 

5.15. A contratada deverá assinar o contrato em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades prevista na 

legislação vigente. 

5.16  Todas as comunicações a serem realizadas entre as partes serão feitas por correio eletrônico (e-mail) ou 

telefone (whatsapp). 

5.17 A contratada deverá assinar a Ata de Registro de Preço em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de 

ilegalidade dos atos. 

6.2. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

6.5. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

6.6. Efetuar o pagamento á contratada, nas condições estabelecidas no edital. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO EMPENHO 

7.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da 

Nota Fiscal. 

7.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 

obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante a Receita Estadual, a Fazenda 

Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As dotações serão informadas no ato da solicitação, de acordo com a secretaria solicitante.         

      

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 (Dez) dias úteis, conforme descrito no tem 9.5 da 

nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse fim. 

9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do material (com detalhes), o número 

e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

9.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

do Contratado. 

9.5 O pagamento será efetuado após a elaboração e entrega, na sede do Município, do laudo de avaliação do 

Valor da Terra Nua, devidamente encadernado, com uma cópia gravada em meio digital, em arquivo PDF, 

pronto para ser protocolizado na Receita Federal do Brasil, conforme inciso V do Art. 7º da IN/RFB 1877/2019. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
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a) Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro 

de Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de IV à IX do art. 82 da Lei 14.133/2021; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual 

será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 

ao fornecimento do Item. 

10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente 

a condição contratual infringida. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a, 

garantida prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

11.1.1. Notificação / Advertência; 

11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será 

descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 

forma da lei. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 007/2024 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o empenho decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

13.  DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

Vila Rica / MT, .... de ......  de 2024 

 

-----------------------------------------------------------           

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 

GESTÃO 2021-2024 

C.P.F.: 328.086.071-72  

R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

-------------------------------------------------------------- 

.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 

R.G.: ...................................... 

Contratada 
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ANEXO 04 

MODELO DE PROPOSTA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ..../2024 

DISPENSA ELETRONICA .../2024 

1. Razão Social da Empresa: ................................... 

2. Telefone: (0XX)........................ Fax: .......................... E-mail: .......................... 

3. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

4. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................... 

10. Representante da Empresa: ........................................................................RG....... CPF............ 

 

LOTE  ÚNICO  

ITEM 

                                  DESCRIÇÃO 

FABRICANT

E  

UND 
QTDE 

UNIT. 

R$ 

TOTAL R$ 

       

TOTAL  

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

 

 

......../ ........./ ......... 

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO 05 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 DA HABILITAÇÃO 

I – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

c) Número do Pis/Pasep, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 

administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades 

civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

II – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença ambiental do órgão competente para operação (LAO) de tratamento de Resíduos de Serviço de Saúde 

(RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997 - IBAMA);  

b) Licença ou autorização ambiental emitida pelo órgão competente para transporte de resíduos perigosos, 

dentro dos estados em que a empresa proponente atuar. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 9 DE MAIO 

DE 2012) (RESOLUÇÃO Nº 358 /CONAMA);  

c) Autorização Ambiental de Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida pelo IBAMA nos termos 

da IN nº 05 /2012, do IBAMA; 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, expedida gratuitamente e eletronicamente conforme determina o Art. 4º da 

Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativa ao domicílio da empresa, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ) acompanhada da Certidão Negativa da PGE 

(Dívida Ativa) em (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando constar no corpo da certidão a 

observação de que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia autenticada) e Fazenda 

Municipal do domicílio da empresa, na forma de lei; 

g) Alvará de licença para localização e funcionamento da sede da empresa ou taxa de licença de funcionamento 

do ano atual. 

h) Licenciamento Sanitário da empresa - Alvará Sanitário vigente. 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, caso não conste a data de validade na certidão, será 

considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando 

constar no corpo da certidão a observação de que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia 

autenticada). 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sua sede, caso não conste a data de validade na 

certidão, será considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão. 

1.1.1 - Os licitantes deverão anexar, exclusivamente no sistema licitações-e, os documentos exigidos no 

edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  A proponente deverá apresentar a 

Proposta ajustada ao preço do último lance cotado ou negociado, via e-mail no prazo de até 04 (quatro) horas após 

o encerramento do pregão, a mesma deverá ser assinada digitalmente caso não possua assinatura digital, a proposta 

deverá ser entregue no setor de licitação em até 5 (cinco) dias.  

1.1.2 Os documentos que não possuem assinatura digital ou autenticação digital deverão ser encaminhados ao setor 

de licitação do prazo de 05 (cinco) dias. 

1.1.3 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

 

 

 

 

 

 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/


                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 33 de 33 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

 ANEXO 06 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

 

As especificações e as quantidades dos produtos registrados nesta ata encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

LOTE 01 – ÚNICO   

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE  QTD UND UNIT. TOTAL R$ 

1  TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS/KG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA, TRANSPORTE, 

ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE, PERTENCENTES AOS 

GRUPOS A, B E E DE ACORDO COM AS 

NORMAS VIGENTES PARA O 

GERENCIAMENTO AMBIENTAL. 

 12 Serv   
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